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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU
cee: ssffi-o,.. 

68&?9 ". r.4rNAS GERATS

Âu?cR,rzA Â coNCEssÃ?. 
-DJ! gERVrÇos uriEAl,ros DEE s c oT o SAIVITÁR Io A,Co MPANH ra 

"ca"iAxü^MENTc 
DEl,{II{Âs GERAIS - DOP.À.SAi},IG.

I Fovo Jo lVÍunicÍpio cie Ibiracacu, Lor sêul.{unicipa.t, aprovou e eu, hefeito Mui;;ü; .j;;"".";;"frffi,ffi:'es na câmara

Artrgo 1. - Fica o t"O*=3::::r1ll uu,r"::3d" a iirmar conrraro de concessãocom a Companhta de Saneamonto de Minas G""*. - COpA§A/MG - paraimpianrar e explorar, düetamente,.or.r;;i;;; di *sgotos:anrtários de toda asede do DÍumcÍpio nos termos eshpulados n..tui", 
--

Parágrafo primeiro ' ôs servrços refs*dos no caput deste ertlgo se referem aorscoa.,enrô adequado a despelo r)nd Jr. ;á;;;;tndustriars. .- !f,rrqr uL,à irrudn[Bs íB esgoros sanitários ou

ittlffi'',1',i'l'l*,*o oT T;, j i,' "1,:;:1:, ,;. 11,i 
e- 

.3 
0 ( trin t a) a n os I

ororrogando-se. tambóm. para corncrdir .oa u 
oo conlraIo de concossã0,

esgo_tos. o prazo cle concessáo do sistema 3" u5urrl11-tl:1" 
di. servrços de

pela Ler N'025197 --- -v vrcverr'ê uu aeas[sc]mento ':e água aprovado

Parágrafo Tercarro . Á cra"cõ,.ea-sÀcõã;.;:,,:::ill!&u.l::,,iH j;;ü:.,i3:..".,il:.,:"j.::1::
na sedo do Munrcípro. podendo a mêsma .d;;;;s.rvrqos concedidos, p*u i"-.* os objerivos u tnriiara"iflr:r:::::il. parre dos

À -1.-^ ôô^.*,"-u. rmplanrado. , ststema. Ce esgo[os ia ]OPASÁ/MG, a.'{omrnrsir3Ção }lunlcrpal tomará prou,aen"ru. n"."

:; i"1iil':"?x;::':ii';;t::'"u'r'J'*'"iã i;; ,,;ffi 'ffi :':'T' "r I::Li::
nas ruas, .rm t6rrênos or1!"nttt 

de esgotcs drretamente no. .rr.o. a.-ãlil
eo mero ambrente. -ldros ou qualquer lugar preju,Icrri ;;;;;;;5;";

lláct*9 Prrmeiro ' A vrolaçâo dos cntérios
Ii::l*i na aplicaçáo à. murta. podendo quando lll,_l_r]rd.. n6srê arriso
imdvei rnterditado e decrarado_ inri.-q*u"u'a*0" ,'*â':".i:'H;ilJi'i?:i';".::,;atendrdo es exrgências arrr, r,"i. Àii,il"ffi;# Municrpal rmplemenrará
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CEP: 39455-000 - ESTADO DE MTNAS GERATS

iirelamentê a pênahdade cu
procedrmen to j udicia-l,

delegará podêres a qusm de direrto para o

Par ágrafo Segundo - as
sêrvlços efgttvam ente
e§pêclal.s, não esteja u
concsssronária.

Parágrafo segundo ' o lançamento de efluentes indusrriars. Llu oriundos dêescabelec,-entos comerciars ou pr. 
= 
tua 0..-.-;;";;rrn", na rede pública ounas unidades depuradoras, oU.a""""i- u 

-pii 
.""qurrito. 

- 
estrpulados pela.:oncessronária dos serviqos, que poderá .*r'S," ,àá, e quaJquer providênciarecessá.a à adequaqao dss".. *trren rr. 

.' 

il .r"irçoês e critérios de seu:ecebunento e despojo pelo servrço público.

Artrgc 3'- Fica a copASAJMG autorizada a cobrar de cada usuário dos:erviços as t a*fas estiouradas a. u"-o.ao 
"ori*u.* 

*i"u. normas e regulamentos:
:i^f.:ii_d" legrslaçaà sm visor Du".eto" ErrijJri. ru. 82809 e 3S6ll .rtca a compêtência tanfária dos ssrviços a.l.g"àu para o Estado da Minas

iarágrafo Primeiro - As t a.fas serão cobradas de cada usuário atendido com
'gaçao 

de êsgotos e efativa.prsstaqão de servrço rmediatamente após o inicio'ie operação do srstema, defeso i .;.;;;;;;;
:arua.na ou graturdade de servrços. a concgssão de isençâo

tarifas de esgotos seráo cobradas dos usuários pelosprestados, arnda quando 
,o usuário, ,. -.*aiçir.

tilizando os serviços de aoastecrmsnto de água da

Artigo 4'- sendo as t ariÍas calculadas em funÇáo de cunào inerá-las , fica a Com panhra a. sanràil-.ntoTCPASá/MG, isonra da todos os r.iúrr*-ri"i.ip_,
,'r'nL-esSãô.

sto do serviç0, para
de Minas Gerais -
durante,: prazo de

.+tiso 5" . CompetÊ ao Mumcípio:

''|'"tIL:.fllsAiMc na implantação do sistema de esgotos na forma
t) Tcmar providência ,ie natureza admrnrstratrl,a cu Suciiclal pata fazerT*p"," r_r dtsposlo no aJilgo ? dasra Ler.cj Promover execuqão dãs obras ,i. infru êstrutura rie urbanização queLornem possÍver a rm pran tr'Çãn o .i.temã ds 

-..loto 
,unrt,,o e industria.rasum como drenagans, atêmos, r.las da acosso e ouhas.

Artrgo ff - Compata à COpA§A/MG:
at Eiaborar Projeto adequado para rmplantar, de acordo com o Drsvlsto nâsta
, . !ur, o srstema Mumcrpá de esgotos.
c.l uaptar e aplicar 0s rêcursôs necsssános para alabcraqao dcs projetos eÊxocuÇào da obras para implanta4ao do. aur"rçor'-' 

-
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PREFEITU RA I\4UN ICIPAL DE ! BI RACATU
; STÀD C

.r, ---:ilcadaI :l: :f,lt:.lj r, ti,:: _;i._,._.;ll aIêsr:lúcs
lf ,i s. jiô.rêF,â - :. ' - is 'J*' : .: : -::: : J..i:Ul-id3 ;1O

1l P:1rnov;r na i.rn]3 i l
subirca 

" ,;,..;i;;"; -.;;:::::' 
.I,-r.' 

rÊ:arirr.:.:r'rá. r,,rr utrjrdade

,TJ;:I rl;*.r:ruade.:, 
_ _,.,.,., r 

-]n- 
=-.;",r"=,_, ] :;X;: rr, ."::;I;T. i

Parágra:o Únrco - A caPÀ.liAtlv,tl iroderá celebrar,:cr-n n Munrciui, convêniosiara )uê +ste r:{ icuiÊ .:,}:Êrr:t_ar=a ,orra ia ,=rsqorôs. n,)s,ermos,resra _ai, .uour.*dl- ;;";[til1:r.r",;rt,""r."T;r::ret:essá*os, ,;uandc tor o cago. ticanour u A;;;n,;;oÇão Munrcrpal â prêstar

artrgo 7'- ú acervo or-
.uniiárro. '.;; ;;;il|"'1.1-:'toot o atuai slstêma.l'luarcrpai ,Je essoros
; o s b a n s q u e D Êim an 6c..;"Jl :l' XT.'.:; : . : :i1 :X i.ii llI: ; i.i:,]*::,iitl:cncess:.cnána, :nedian[ê sübscrrÇüo l. oqor; ,i.
l.Í u nrcÍpro, corre s pc n d en r 

11 ."u,o. 
; o. ; ; 

" 
;l;;;, ;; ". 

* ;:i-j#, ;,:J* r:.j::1u'lô 1â avairaçã0. -i. iâ,/Érsái.i,:s rf r.ls,n"..,ro,rroo

:ilJi;: ,ie rávceaqà0, ,, j;;;-f; ;;;;'";;::ilii::, ;:.:::;;:il, ::
Parágta3c Plrrneu,: . -rs tens Munrc:pars,iue ie tôrnarsm aesnecesságrso aoservlço, em decorràncra 11a operação .io noro srste

:"Jü:r.", ;; 
t 
:il.1- 

o 
" 

n J o u a. a'", n, i,. u"ã il, ",* ;: Tn'..' :"# i, o : I il:lil ", j :

i.11Ti:J*'::;;; ; #'l fins 'ia r.ncorDoraÇã! rainmonlal prs,,isra no

'í,.;;;,p;'-;.ffi; ;ffi;;:ffi": .:1f#,il',;;:l;;.; ::,:"l"*ffi l?'::uuais os[erarn iccairgadcs uouipamgnlos :nsrataçÕns .luÊ revarn ]êr:.ncorporados _o.l.u .on.""sro,iá"io rr.l ,nrirtui"l .,.ar" rs mosmos ascompetentes ser'.rriões administrahvas

Farágta1b Únrco ' Toda c'arhcrpação do.lvÍunrcÍoio. na forma gstipuiada nesteartigo, ihe :erá creditacia +m ccnta iu .r.rr.rpr_çao no capital social daconcessroná,a, ,r uú Ém1rrrá êrn .,.rr", ;;;;;;;; :Ítulos n úirrplcs ,;u6:epresen:êm 3çóas ireterencrais _ori"rirr", _, ,.,alor :os iêcursos

)
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rietivementê iispendrdcs
parágrai'o o I\.{untciplo e
c0mDêtàntê acêrtó üâ côntras.

peio Êrárto púbitc,: L.{untc:DaL. para
a c,lncesslonár]ã :?ráo :empre ,lue

r:s ilns daste
necessário o

Àrligo 3o - .Àprovacia a Dreseniê Lei. : lvíunrcípic passará a si(isir. Dârâj.pr..'reÇJc ':e :..,.i,;s ,: ...:eerr.;L:..s .:..;:)i ia :eoe :,, l,lunrcrpio, qrie- ã*cpr:.etá,0 cu inccrporaricr ic loteamentô .cnst.Ja. nô mâsrno, sistema:cmpleto de se.^ccs ie esgcrls. ca iôrqra.liina a,lui :srá previsto. para fazeraprovar o ioiearnento o oroprretário lu incorporadoi submeterá, artái, 
-,

orojeto de infra rnstrutura ia rode de esgoros para análise , 
"pr"r.çao'aãjoPASÁJMG À cô nc,3ssr.'.1n ária poderá t'isca-iizar rs rL:iag ,i..orrànt.. àesrãs

pro]êtos para assegurar sua oerfeita execução.

Paráqralo Único - úsias imposiqÕas
:lE{nirum a rasp;:lsaiJrlr,iair ...m des,-)
iecorrentas da aqão do incoroorador.

não
ü8

.Íar\o. oata a,

:rôl É[c3
concessionária,
,-,u de obras,

será
qu8

Lrtrgc l0'- A coPAS.À.lL,G proverá r)s recursos necessárics à im prantaçâo
,las Llbras dÊ sua rêspônsabrlidario na ti,,rma Cesta Lai
Parágraío Únrco - observado euo se osraberece nos arllqos 5' a g'desta Lei, aAdminisiraçâo À4unicipai proverá 0s racursos necessárics par, 

"rmprir cãm
suas obngaçôes.

Artrgo 11' ' Por motrvo de intaresse da ordem pública, ou interesse maior da
comunidade, a presente concsssâo pocierá ser revogada , nriut"ralr'ente, 

-.
.tuaiquer ismpo por aro drscncronáno ia Âdministra(táo fuÍunropal

ruSnI]cam ã revogaqáo . r.urr rráo rni'enor a ü60 íirezenros a sessenia. I dras

Uli 3ii1l - .i. ;.i'0gaÇão .iniiaiar:i r:av:tiia rêStS artigo
právra notrl)caqão da c,-r ncessrcn árla. rn,jtcando os faios

Parágralo seguncio - À ,r,r nc essio náiia É asseguraoa :, drrerto de reter a.lôncêssão até que ., ,:onceoente lhe ieembcise, =m rnoeda nacional erlevlcarnente colrigiCcs, na tcrrna estipulad.a r,era Le., r-r,jos cs :.nvestrmentos
ei'etuacios na tmplantaçAo dos servrços.

ParágraJo Tarci;rro "F-evoqada a côncossãc, a r\timrnrstração públicaMunicipal assumrrá a respcnsabiirciaiie por ,ooo -. pr.rrro ;;;;concessionária tiver contraído para rmoianiaçao ,Jos serviqos .on.ÀJiaor,
rnclusr.ve omrrástrmos lunto a credcrgs nacronais ou lntôrnarlonaLs

Artrgc 12" A pressnt€ ,rcncêssào pcderá ;er tcrrnairzada mediante
aditamento do contrat,r,ie c':ncessáo ,iê abastêclrnên[ô ,lú ásua fi.lmado entre

.l
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.I; PREFEITURA IVUNICIPAL f,E IBIRACATU
',.í..:i:i :: :-:::. .-' ::-:.1: ,- ,-.- --:=,:.:

-.__.._,_i_- _ , I r..:t :t j,-.t- j.a - _, .: _tt.t.:.: t _:j:_: 
r:__t _:.rtt 

-lUg
. ..1^ê_' lj_::

;- liaÊTato u i-ilco -

.:'eguianenro ,ie selvre,;: j: -l;ncessi.Jijj:a : )ei ,r : 3{ur:i''r-,:atf : :r::.jJ:.:
arnseni: --úi :e '::;n pl.e taiá pelo

I uêlir -, .:onirectm entO e
i:1 : eQalTi CUmDIlr tâo

r',Iiltlc -.:' --. ,:trrtÍ., 1:, .ri.it:,-, :i.:s:,_,lt_t,.rr.t - -i..r .1 ,tltla te ágUa:trtanttrnlt . :i!ti:,rn- t ti:-,i..i. .:i.=t :. :3i.:t ..::::::in,;::á .l ica%
ra :alà J: i{ue.

iVlanoo. lorr,aniú a ioaas e3

'lxêcu(rào ,iesta L.rr psltÊncÉf, .juÉ
inteüamenta .:orno nÉja ss côntém

a L/ /,_rt trr au=5 .l

i .,) urn !iam

-; l,tt:it ... :.,-l:,,.:l:la , 1. _ ii-ci

I{oto
)iXünicrpaJ


